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Proposta de Franquia

Por este tipo de contrato, a Accor concede à Franqueada a licença de uso 

de sua marca, a transferência de seu know how, a prestação de serviços técnicos 

e a concessão comercial (distribuição). 

Em contra partida, além do pagamento da Taxa de Adesão, dos Royalties, da Taxa 

de Marketing e Distribuição (mais um fee da rede privada de telecomunicações), 

a Franqueada estará obrigada a obedecer às orientações e padronizações da Accor, 

apresentadas por meio de seus manuais e de treinamentos. 

O negócio de franquia deixa a Franqueada totalmente livre e ao mesmo tempo 

responsável pela gestão de seu negócio (hotel), não podendo a Franqueadora, 

por lei, interferir nele. 

Para esta proposta a operadora franqueada indicada é a Falcon Hotéis, 

a administrar o empreendimento hoteleiro sob o regime de

SCP (Sociedade em Conta de Participação).

A Accor demonstra com muito entusiasmo o interesse no desenvolvimento de um 

hotel Mercure, no qual o investidor será beneficiado pela experiência e segurança 

financeira do Grupo Accor, líder na hotelaria internacional e no Brasil. 

Para este empreendimento propomos um Contrato de Franquia, cujas condições 

expomos a seguir:

Mercure

Contrato de Franquia

São Paulo, 08 de março de 2023



Marca Mercure e Programa ALL



A Taxa de Adesão será paga na assinatura do Contrato de Franquia e remunerará:

• Direito de uso da marca Mercure

• A transferência do know how de operação de um hotel Mercure

• Acesso aos manuais operacionais

• Capacitação do Franqueado e da equipe inicial em todos os aspectos da 

operação e gestão do negócio

• Assessoria Técnica e de Implantação

• Assessoria na criação do plano de abertura do hotel

• Serviços prestados pela Accor antes da abertura do hotel, excetuando-se 

a assessoria técnica

A Taxa de Adesão é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por apartamento que o 

empreendimento venha a ter, livre de tributos, em 12 parcelas, vencendo a primeira 

30 dias após a assinatura do contrato e as restante a cada 30 dias, contudo, dada a 

parceria que temos, estamos isentando os franqueados deste pagamento.

A Taxa de Royalties é a taxa mensal paga pelos Franqueados, remunerando:

• Uso continuado da marca Mercure

• Controle de qualidade operacional (2 visitas anuais)

• Controle de qualidade técnico (2 visitas anuais)

• Assessoria de negócios (2 visitas anuais)

• Programas de capacitação (apenas os obrigatórios) 

• Acesso aos sistemas de negociações de compras da Accor

Esta taxa é equivalente a 4% (quatro por cento) da Receita Operacional Bruta do 

Hotel, livre de tributos.

Taxa de Adesão

Taxa de Royalties



A Taxa de Marketing é a taxa mensal paga pelo Franqueado à Franqueadora e seu 

pagamento assegurará ao Franqueado o acesso e a participação nas campanhas 

institucionais, publicitárias e promocionais, desenvolvidas pela Franqueadora – seja 

em âmbito regional, nacional ou internacional - bem como o direito a receber o 

material de apoio utilizado nas mesmas.

Esta taxa será equivalente a 2% (dois por cento) da Receita Bruta de Hospedagem do 

hotel, livre de tributos.

Taxa de Marketing & Vendas Coorporativas

Serviços de Distribuição & Reservas

É o núcleo de centrais de reservas operados pela Accor Reservation Services, no Brasil e no 

mundo, através de um sistema de reservas denominado Travel Accor Reservation System 

(TARS) e Travel Accor Group Reservation System (TAGS), interligado aos Global 

Distribution Systems (GDS) e aos Internet Distribution Systems (IDS) e sites próprios da 

HAB e sites de parceiros. 

Pelo serviço prestado pelas centrais de reservas Accor Reservations Services, e pelo acesso 

direto ao sistema TARS e TAGS, o qual permite a atualização das informações do hotel 

(descritivos comerciais, disponibilidades, tarifas) em todos os canais eletrônicos de reserva 

conectados a este sistema, a HAB cobrará o valor mensal equivalente a 2,5% (dois virgula 

cinco por cento) da Receita operacional bruta advinda do sistema TARS e TAGS, livre de 

tributos.

As reservas geradas através de GDS (Global Distribuition System) ou Call Center terão um 

custo de US$4,00 (quatro dólares) por transação.

As reservas geradas através de IDS (Internet Distribuition System) Internacional terão um 

custo de US$1,50 (um dólar e cinquenta centavos) por transação.

As reservas geradas através de IDS (Internet Distribuition System) Nacional terão um 

custo de R$6,00 (seis reais) por transação.

As reservas realizadas por clientes que não são membros ALL ou são categoria Classic 

através de aplicativos e sites do grupo Accor terão o custo de 3,5% (três e meio por cento).

As reservas realizadas por clientes membros ALL das categorias Silver, Gold, Platinum, 

Diamond e Limitless através de aplicativos e sites do grupo Accor terão o custo de 1% (um 

por cento).

Todos os valores livres de tributos.



A Falcon Hotéis é uma administradora hoteleira brasileira, com expertise em hotéis Econômicos e

Midscale. É atualmente a segunda maior franqueada da grupo Accor na América do Sul. São 22 Hotéis em

operação, somando mais de 3.300 apartamentos e mais 1 hotel em construção.

→ Não fechamos nenhum de nossos hotéis durante a pandemia, não

usamos Fundo de Reserva e nem pedimos aporte de capital aos investidores.

Pilares de gestão:

• Administração enxuta e eficiente, proporcionando aos hotéis excelentes resultados e

lucratividade acima da média de mercado.

• Foco no ROI (Retorno sobre Investimento) e relacionamento com o investidor

• Valorização patrimonial

• Ética, Transparência e Competência

IMPORTANTE!

A Falcon Hotéis

Margem
Líquida → Nossos hotéis bandeira Mercure possuem Margem de Lucro Líquido acima de 25%.



A vigência deste contrato será de 12 (doze) anos após o início da operação do hotel 

com direito de renovação por prazos de 6 (seis) anos.

Esta proposta é válida até 90 dias após a data de expedição.

Para o Contrato de Administração e SCP, a Administradora fará jus à

remuneração mensal conforme abaixo:

➢ 1,5 % – Sobre a Receita Total Bruta

➢ 7 % – Sobre o GOP (Gross Operating Profit)

Lembramos que no nosso modelo operacional não há nenhum rateio de

despesas centralizadas ou reembolso de despesas corporativas. Todos os serviços

prestados pela estrutura centralizada da Falcon estão incluídos nas taxas acima.

Taxa de Administração 

As despesas de Conversão do empreendimento, considerando-se sinalizações

externas e internas, uniformes e folheteria, treinamentos da equipe, adequações

gerais (não envolvendo eventuais obras ou benfeitorias que sejam necessárias para a

segurança ou estrutura do prédio) ficam estimadas em R$ 300.000,000.

Como demonstração do interesse em assumir a administração do

empreendimento, a Falcon Hotéis se propõe a bancar esta despesa estimada de

conversão, investindo esse montante a fundo perdido.

Vigência e Validade

Despesas de Conversão 
e Investimentos



Por fim, as vantagens para os proprietários-investidores de se contratar a

bandeira Mercure, com a administração hoteleira da Falcon Hotéis são:

✓ Marca forte e reconhecida internacionalmente, e canais de distribuição

abrangentes, que resultam em taxa de ocupação e diárias médias bem acima do

mercado.

✓ Expertise em administração hoteleira, com reconhecida excelência operacional e

qualidade do serviço prestado ao hóspede.

✓ Política Comercial intensa, o que eleva as Receitas, e Política de Custos agressiva,

deixando a operação mais enxuta e eficiente.

✓ Expertise na gestão da Qualidade de hospedagem, resultado em ótimas avaliações

online pelos hóspedes e altos níveis de Satisfação do Hóspede.

✓ Valorização patrimonial do imóvel, ao obter ROIs (Retorno sobre o Investimento)

acima da média do mercado.

Vantagens para o 
Proprietário Investidor



A PRESENTE PROPOSTA ESTA CONDICIONADA 

A APROVAÇÃO  DO COMITÊ DE PROJETOS 

ACCOR FRANÇA

Romulo P. Silva

Diretor de Desenvolvimento de Franquias

romulo.silva@accor.com

(11) 94549-7580

Hotelaria Accor 

Av. Dra. Ruth Cardoso, 7.815

11º andar - Pinheiros

05425-905 São Paulo SP

Fernando Fonseca

CEO – Falcon Hotéis

fernando@falconhoteis.com.br

(31) 99587-9787
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